
                                                                                         

PORTARIA N.º 809/2019 - REITORIA/UNESPAR

Designa  Grupo  de  Trabalho   de  Pós-
Graduação  Stricto  Sensu  -  Mestrado
Interdisciplinar do campus de Paranaguá.

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando o inciso X do artigo 11 do Regimento Geral da Unespar,

considerando o processo nº 15.647.420-0; 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar Grupo de Trabalho de Pós-Graduação Stricto Sensu -
Mestrado Interdisciplinar do campus de Paranaguá, conforme segue:

Docente Responsável/Coordenador GT: Prof. Adilson Anacleto

Participantes da Proposta

Nome Campus RG

Adilson Anacleto Paranaguá 3 699 743 -5

Sebastião Cavalcanti Neto Paranaguá 3.406.229-3

Sandro Valdecir Deretti Paranaguá 4.672.456-9

Monica Herek Paranaguá 5.031.264-0

Cleverson Molinari Mello Paranaguá 5.247.242-3

Elaine Cristina Lopes Paranaguá 14.294.928-8

Luciane Scheuer Paranaguá 6.560.930-4

Roselis Natalina Mazzuchetti Paranaguá 1.487.177-2

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data, revoga  disposições  em
contrário e não produz efeitos financeiros.
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Parágrafo único. A portaria terá validade a partir desta data até agosto de
2022, condicionadas à apresentação de relatórios anuais.

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Paranavaí, 07 de agosto de 2019.

Antonio Carlos Aleixo
  Reitor 
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